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DETERMINA O ATENDIMENTO
PREFERENCIAL E EMERGENCIAL À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE COM
SUSPEITA DE CÂNCER, PARA TODOS OS
EXAMES NA FASE DE DIAGNÓSTICO E
TRATAMENTO, NO ÂMBITO DO ESTADO
DA PARAÍBA.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:

Artigo 10 - Fica determinado o atendimento preferencial e emergencial à criança e ao

adolescente com suspeita de câncer, para todos os exames na fase de diagnóstico e

tratamento, no âmbito do Estado da Paraíba.

Parágrafo único - Os exames e os tratamentos somente serão realizados mediante

apresentação de um laudo médico atestando o pré-diagnóstico da doença.

Artigo 2° - Poderá o Poder Executivo planejar estratégias específicas a fim de dar

cumprimento ao estabelecido nesta Lei, garantindo a resolutividade dos serviços com o

estabelecimento de indicadores, metas e prazos.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de Novembro de 2019.



JUSTIFICATIV A

o câncer infantojuvenil corresponde a um grupo de várias doenças que tem em

comum a proliferação descontrolada de células anormais e que pode ocorrer em qualquer

local do organismo. Diferentemente do câncer do adulto, o câncer infantojuvenil geralmente

afeta as células do sistema sanguíneo e os tecidos de sustentação. Por serem

predominantemente de natureza embrionária, tumores na criança e no adolescente são

constituídos de células indiferenciadas que, geralmente, proporcionam melhor resposta aos

tratamentos atuais.

Os tumores mais frequentes na infância e na adolescência são as leucemias (que

afetam os glóbulos brancos), os que atingem o sistema nervoso central e os linfomas (sistema

linfático). Também acometem crianças e adolescentes o neuroblastoma (tumor de células do

sistema nervoso periférico, frequentemente de localização abdominal), tumor de Wilms (tipo

de tumor renal), retinoblastoma (afeta a retina, fundo do olho), tumor germinativo (das

células que originam os ovários e os testículos), osteossarcoma (tumor ósseo) e sarcomas

(tumores de partes moles).

Assim como nos países desenvolvidos, no Brasil, o câncer já representa a primeira

causa de morte (8% do total) por doença entre crianças e adolescentes de ] a 19 anos. Nas

últimas quatro décadas, o progresso no tratamento do câncer na infância e na adolescência foi

extremamente significativo. Hoje, em tomo de 80% das crianças e adolescentes acometidos

da doença podem ser curados, se diagnosticados precocemente e tratados em centros

especializados. A maioria deles terá boa qualidade de vida após o tratamento adequado.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

propositura, pois seus efeitos à sociedade são diretos e de suma importância neste momento

de renovação política.

Sala das Sessões, 05 de Novembro de 2019.


